
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPOS 

PARANÁ 
Etiqueta 

Folha 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N°24 

DIPENSA DE LICITACAO N°13/2018 

DATA DA ABERTURA: 

OBJETO: Aquisição de 260U ovos de páscoa com no mínimo 60gr a serem distribuídos 

aos alunos da Rede Pública de ensino do Município de Siqueira Campos. 

RECURSOS: 

(310) 07.001.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 
1000 - Departamento de Educação. 
(312) 07.001.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo - 
1104- Departamento de Educação. 

CRITÉRIO: Menor Preço 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal [Modero, 1837 - Centro 
Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 
De 
Departamento de Educação 
Para' 
Gabinete do Prefeito 

Siqueira Campos, PR, 12 de março de 2017. 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência, a competente 

autorização para que possamos realizar Dispensa de Licitação, nos termos do art. 

24. II da Lei 8.666/93, fendo como objeto a Aquisição de 2600 (dois mil e seiscentos 

reais) ovos de Páscoa de no mínimo 609 para serem distribuídos para as crianças 

que fazem parte da rede de ensino Fundamental e Educação Infantil do Município de 

Siqueira Campos. 

Informamos que a referida contrafação será através da empresa 

CASA DO DOCE LTDA CNPJ: 10.901.427/0001-14!  no valor total de R$ 7.930,00 

(sete mil novecentos e trinta reais), tendo em vista que foi a empresa que 

apresentou o menor valor.  

Atenciosamente, 

Nery 	stssfE 	esitOG 
ossos • cantl:CF.W°S  pRE4 	

rclorsv:°  „twa 

GB ra do Dep .de Educa 	REG— 

torgo; 
osw p04/4:1  

tR,Mstum 



SUPERMERCADO DAYEH 

TEREZA ERNESTINA DAYEH-ME 

INSCR. MACHIAL 903.892.1046 

CNRI 	78.767.480/0001-08 

Santo Antonio da Platina — Paraná - CEP 26430400 

RLICI Rui garboso, 31— Centro - FONE/FAX (43) 3534-3644 

COTAÇÃO DE OVOS DE PASCOA 

ITEM DESCRIÇÃO CRIAM". UNID. VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

OVOS DE PASCOA FRACIONADOS DE 

60 GRAMAS 
2.600 UNIDADE RS. 575 R$ 14.960,00 

R$ 14.950,00 

V•IDADE DA COTAÇÃO É DE 5 DIAS. 

SANTO ANTONIO DA PLATINA02 DE MARÇO DE 2018 

• 



PREFEITURA MUNCIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - COTAÇÃO DE PREÇOS 0000.03 

Empresa:  AP4e. ft») 776 PAOLA PeCi -P46 

   

  

SN"; 03. 399 -008/S0D/ --5-4( 

  

  

Endereço: ?,A  RiCt 670,1,v4 da Ç2 n/ °  flcs 
(le) R5s4/  

 

 

Data: 0_5/03/ /8 

  

   

Item Nome UND Ornado Valor unitário Valor total 
OVO DE PARCO COM NO MINIMO 603 A SEREM 
DISTRIBUIDOS AOS ALUNOS DA REDE PUBLICA 
DE ENSINO 

UNI 2.600 ii i fia kiliC0.480  

C inibo e assinatura do responsável 

rif3.399.088/0001-51 
ADALTON DE PAULA PER 

Ra u Ni, Ge ande de 40. 
I 	Centre - CEP-84.940 I 

Lliqueera Campos — 

• 

• 



00 00 

Rua Rio Branco, C 56, -Sanha AnUania da Platina i PR 

FOLIO (43)3534-4547 - (43)35,4-2279 

 

A Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Departamento de Licitação &Compras 

A/C Robson 

Orçamento 

• 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

Ovos de pascoa com peso 60g 

UNIDAD f TOTA
VALOR 

VALOR UNttÁRIO TOTAL  

UN 	2600 1 	 7930,00 

Validade da Proposta em dias i 10 dias 

Condições de Pagamento; Avista 

iV
bs: Produtos sujeitos a confirmação  dc estoque. 

01/03/2018 



 

Prefeitura Municipal de  

1Santo Antônio da Platina - PR 

CERTIDA0 N NATIVA DE DÉBITOS N°  2172/2018 

CONTRIBUINTE:10901427000114/CASA DO DOCE LTDA 
CPF / CEEM..:10.901.927/0001-  4 
VALIDA ATÉ.. :06/05/2010 
REQUERENTE.. :PMSC 

Certifico que o Contribuinte acima mencionado NADA DEVE a Fazenda 
Municipal de Santo António da Platina - PR. 

A presente Certidéo destina-se exclusivamente para fins de: 
Licitação 	

Esta Certidão engloba todos os cadastros do contribuinte constantes 
com CPECCNPG acima mencionado, em especial os cadastros mobiliário e imobiliário. 

A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a recolhimentos que no tenham sido efetuados e que venham a 
ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal 
prevista nos Incisos de I a IX do Artigo 149 da Lei Federal 5172, de 25/10/1966 - 
Código Tributtio Nacional. 

A certidlo Negativa fornecida não exclui o direito de a Fazenda 
Municipal exigir, a qualquer tempo, os débitos gu e venham a sex apurados. conforme 
Lei 28/90, de 18/12/1990 - Código Tributário Municipal. 

Quando a Certidão for emitida para fins de transmissão de imóveis ou 
financiamento de imóveis o Contribuinte tem 20 dia para promover a Alteraçâo 
cadastral, 	junto 	ao 	Setor de Cadastro no Departamento de Tributaçâo e 
Fiscalização, conforme art. 18 da Lei 28/90 de 18 de dezembro de 1990. 

A aceitaçâo 	desta certidao está condicionada â verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço; 

http://www.santoantoniodaplatina.pr.gov.br  

Santo António da Platina,07 de Março de 2018 

Código de autenticidade da certidão:59003509659003S 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO 

O 6 	000-9 00021720289-4 
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CAIXAÁ 
GAIPA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10901427/0001-14 
Razão  social: 	ASA DO DOCE LTDA 

NC011e rant/IMO:CASA DO Doce 
Endereço: 	RUA RUI BRANCO 5571 CENTRO / SANTO ANTONIO DA PLATINA / PR 

/ 06430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigaçUes com o FGTS. 

Validade: 01/03/2018 a 30/03/2018 

Certificação Número: 2018030105320340999219 

Informação obtida em 07/03/2018, às 09:96:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
viww.caina.gov.br  

07103)20113 	Lops://wwwsilge 	.gov.br mpresaled/OPFgeCFSImpOnirFaReLasp?VARRessoaMatrize163416213.VARPepsoae16343621/1. _ 
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G O O O Ci 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CASA DO DOCE =A 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 	0.901.427/0001-14 

Certidão n°: 145734221/2018 
Expedição: 07/03/2018, às 09:50:38 
Validade: 02/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-seque 
	CASA 	Do 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) DOCE 

	LTDA 
no CNPJ sob o n° 

10.901.427/0001-14, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenateria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhi e to determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
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PARANÁ 
	 Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°017714295-06 

Certidão fornecida para 9 CNRI/MF: 10.901.427/0001-14 
Nome: CASA DO DOCE LTDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05107/2018 Fornecimento Gratuita 

A autentiddade desta certidão deverá ser confirmada via internei 
www fazenda or gov  

Nre ON9 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

O 0 0 O id 9 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CASA DO DOCE LTDA 
CNPJ: 10.901.02710001-14 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto â 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'W a 31 do parágrafo único do art. lida Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta cedido está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços Mittp./Cfloginibm ou stittp://www.pgfn.govEr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:43:10 do dia 07/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2018. 
Código de controle da certidão: 25CB.00613.B0C8.072E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



BEL. D GL PAVAN GIOVANN 
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 

CARMIM° DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 	 T 'TU LAR 
Rue 24 de MAN 745 -Cedro 	 PEDRO CLARO GIOVANNEri 

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PS - SP430000 	 JURAMENTADOS 
BEL. LORENA PAVAN GIOVANNETM SLIENO 

MIARA PAVAN CROVANNETTI 
SEL. DOUGLAS PAVANGIOVANNETTI 
SONIA MARIA PAVAN GIOVANNETTI 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido VERBAL de parte interessada, que revendo os livros e 

registros do único Cartório Distribuidor desta Comarca de Santo Antonio da Platina, 
Estado do Paraná, nos últimos 10 anos, referente a ações de FALENCIA, CON-
CORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL, AUSÊNCIA e INSOL-
VÊNCIA CIVIL (baseado na Lei n°. 11.101/2005) sob minha guarda neste cartório ve-
rifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra 

CASA DO DOCE LTDA 

CNPJ 10.901.427/0001-14, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 10 anos que a antecedem. 

1111111111111111111111111111011111111111111111111111111111111110110111111111114 
SANTO ANTONIO DA PLATINA/13  , 06 de Marno de 	8, 	9 

dl) De DISTRIBUIDOR E AMOS 
adro Ciar0 GlovannaL 

Sônia Marta twean GIOV a nnetti 
Lormana PZ1V811 talovannew liana 

Douglas pcsan Glevannottl 
Luana Panar Glevanneta 

Página 0 0 0 1 / 0 0 0 

Ca 31° flp  drS fli2Wd427Sa PegMMI COM/ ÉlErViar (43)35342996 



Quarta Alteração e Consolidação Contratual de Sociedade Empresária Limitada 
CASA DO DOCE LTDA - EPP 
CNIWNIF 10.901.427/0001-14 

MIRE. 412.065019-21 

Pela presente instrumento de alteração e consolidação contratual de socied 
empresarial, pelo tipo e forma de sociedade limitada, LUIS ALBERTO PEREIRA LEI 
brasileiro, solteiro, nascido em (11/11/1963, natural da cidade de Ourinhos. Estado de 
Paulo, filho de Trajano Pereira Leite e Altair Leite de Almeida, portador da CÉRIO 

Identidade Civil RG sob o n" 16.267125, expedida pela Secretaria de Segurança Públi a 
Estado de São Paulo e do GEF/MF sob o ig 058.462918-48, residente e domiciliado na 

Rio Branco, T 567, Centro, na cidade de Santo Antonio da Platina, Estado do Paraná. CEP 
86.430-000, e TRAJANO PEREIRA LEITE FILHO, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 26/12/1972, natural da cidad de 
Ourinhos, Estado do São Paulo, filho de Trajano Pereira Leite e Altair Leite de Alm =ida, 

• portador da Cédula de Identidade Civil ÉG sob o n." 25.336.876-5, expedida pela Seer teria 

de Segurança Pública do Estado de São Paulo e do CPE/ ND sob o n" 145.762.088-02; 
residente e domiciliado na Rua Rio Branco, n° 567-A, Centro, na cidade de Santo Antônio da 
Platina, Estado do Paraná, CEP 86,430-000, únicos sócios componentes da sociedade limitada 
que gira sob o nome empresarial de CASA DO DOCE LEDA - EPP, pessoa juridi a de 

direito privado, com sede na Rua Rio Branco, T 567, Centro, na cidade de Santo António da 
Platina, Estado do Paraná, CEP 86.430-000, com contrato social devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n."412.065019-21 por despacho em sessão de 10 de junho de 
2009, inscrita no CNIITME if 10.901.427/0001-14, resolvem de comum acordo e na melhor 

forma de direito alterar e consolidar seu contrato social, adequado às disposições d 
10.406/7002 mediante cláusulas e condições, a saber, regendo .a presente, pelo tipo e forma 
disposto nos artigos 1.052 e seguintes do Código Civil, que regulamenta as Sociedades 
Limitadas: 

• DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO SOCIAL 

Altera-se neste ato o objeto social da sociedade empresária que passa a ser 

COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS, CONFEITOS, 
CHOCOLATES EMBALAGENS EM GERAL E COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS PARA SORVETE, SUCOS, REFRIGERANTES, AGUA 

LeRem—AL  
PROTOCOLO; 10E490811 DE 21/10/2016. CODIGO 011 VERITICAOSO: 
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Quarta Alteração e Consolidação Contratual de Sociedade Empre a Limitada 
CASA DO DOCE LTDA - EPP 

CNPYMP 10.901.427/0001-14 
NIDE 41E065019-21 

MIETRAL., ARTIGOS PARA FESTA. E BRINQUEDOS, COMERCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DE PRODUTOS PARA PAPARIA E CONFEITARIA E COMÉRCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA DEPRIOS E LATICÍNIOS. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DA ADEQUAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Os SÓCIOS ora em observaçáo às modificações introduzidas pela presente altera 
contratual e pela lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e desejando consolidar seu con 
social para melhor desenvolvimento de suas atividades empresariais, RESOLVEM, por 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito A 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, passam a te 
seguinte redaçãot 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CASA DO DOCE LTDA - EPP 

CNPJ/Mli n 10.901.427/0001-14 

NELE 41E065019-21 

Pelo presente usstruinento de consolidação contratual de sociedade empresarial, pelo 
hpo e forma de sociedade limitada LUIS ALBERTO PEREIRA LEITE, brasileiro, solteiro, 
nascido em 01/11/1963, natural da cidade de Chninhos, Estado de São Paulo, filho de 
Trajano Pereira Leite e Altair Leite de Almeida, portador da Cédula de Identidade Civil RO 
sob o n° 16.26E125, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Sào Paulo e 
do CPF/ ME sob o n© 05E462.918-48, residente e domiciliado na Rua Rio Branco, n°  567, 
Centro, na cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, CEP 86,430-1900, 
TRAJANO PEREIRA LEITE FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comtmhao parcial 
de bens, empresário, nascido em 26/12/1972. natural da cidade de Clarinhos, Estado de São 
Paulo, filho de Tralano Pereira Leite e Altair Leite de Almeida, portador da Cedula de 

.70112 COM 	 mo no foRM5 - MIM 

=Time° a EMISTRO EM 21/M/2016 15.56 SOB Zr 20166490014. 
incommo. 166490014 DE 21110/2016. 0012100 DE VERIFMAÇM: 
11602232910. NMEN 41206501021. 
2469 92 ocaLTD& - EPP 

Elbertad Bogue 
tectImMila 

Minn, 21/10/2015 

.L 54.4.  Mota  documente, ee impo mo, fice sujeite á cemprounçao da ena autenticidade nue remectium porteie. 
Int mundo ema reepectime Mdigne de verificaneo 
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Quarta Alteração e Consolidação Contratual de Sociedade Empresária Limitada 
CASA DO DOCE LTDA - EPP 

CNIWITIF10.901.927/0001-14 
NIRE 912.065019-21 

Identidade Civil RG sob o n." 25.336276-5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de São Paulo e do CPF/MF sob o n°145.762.08822, Rua Rio Branco, rd 567-A, Centro, 

na cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, CEP 26430-000, únicos sócios 

componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de CASA DO D C 

LTDA - EP?, pessoa jurldica de direito privado, com sede ria Rua Rio Branco n° 567, C 

na cidade de Santo Antonio da Platina Estado do Paraná, CEP 86.930-000, com co trato 

social devidamente arquivado na junta Comercial do Pararla shb nd 412.06501941 por 

despacho em sessão dolo de junho de 2009, inscrita no CNPJ/ ME rd 10.901 .42?/00014 pelo 

tipo e forma de sociedade empresária limitada, resolvem de comum acordo e na rkelhor 
forma d d 1 	Id 	ti to o 14, adequado as disposições da Lei 10406 002 

mediante cláusulas e condições, a saber, regendo a presente, pelo tipo e forma dispo tu' 

artigos 1.052 e.Seguintes do C.Odigo Civil, que regulamenta as Sociedades Limitadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO NOME EMPRESARIAL 

A sociedade adota o nome empresarial de CASA DO DOCE LEDA - EPP. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DA SEDE 

A sede social encontra-se estabelecida na RUA RIO BRANCO, N° 567, CENTRO, 

NA CIDADE DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, CEP 86.930-
000, onde respondera judicial e extra judicialmente pelos atos que praticar, podendo, quando 

convier aos infiro...ases sociais, constituir filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA TERCEIRA 
DOS OBIETIVOS PA SOCFEDADE 

O objeto social da sociedade empresária é: COMÉRCIO ATACADISTA E 

VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS, CONFEITOS, CHOCOLATES; 
EMBALAGENS EM GERAL E COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENOCtOS, PRODUTOS PARA SORVETE, SUCOS, REFRIGERANTES AGUA 

MINERAL, ARTIGOS PARA FESTA E BRINQUEDOS, COMERCIO VAREJISTA E 

ATACADISTA DE PRODUTOS PARA PADARIA E CONFEITARIA E COMERCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA DE FRIOS E LATICÍNIOS. 

Lb-r-S 
CERTIFICO O REGISTRO as RI/10/201E 15.56 soe tr 20166490814. 
PROTOCOLO. 166490E14 DE 21/10/2016. cUllop DE VERIPICA0.060: 
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Quarta Alteração e Consolidação Contratual de Sociedade Empresária Limitada 

CASA DO DOCE LTDA - EPP 
CNPYMF 1E901.427/0001-14 

NIRE 412.065019-21 

CLAUSULA °CARTA 
DAS PROIBIÇõES 

Fica proibido o uso da firma para endossos, avais, fianças, documentos análogos tru 

qualquer tipo de negócios alheios ao objetivo da sociedade, que acarretem responsabilidades 

para a sociedade. O sócio que infringir esta proibição fica individualmente responsável pelo 
compromisso contraido. 

CLAUSULA OUINTA 

• 
DO CAPITAL SOCIAL  

O capital social no valor de 11.$ 150.000,00 Vento e cinquenta mil reais), devida 

subscrito e totalmente integraltrado em boa moeda corrente do pais, ê dividido em 1 

(cento e cinquenta mil) quotas iguais no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, ficando 
distribtddo entre os sócios: 

SÓCIOS 	 QUOTAS (tra) CAPITAL 
LUIS ALBERTO PEREIRA um 	75.000 50,00 R$ 75.000,00 
TRAJANO PEREIRA LEITE FILHO 73000 50,00 RS 75.000,00 
TOTAL 150.000 100,00 0.000,00 

Paráexaf o tini o 
Nos termos do artigo 1,057 da Lei rtr 10.906 de 10 de Janeiro de 2002, a 

responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela iniegralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA  

1110 	
DA TRANSFERÊNCIA DE OUOTAS 

Os sócios não poderão transferir parte ou a totalidade de suas quotas para pessoas 

estranhas, sem antes oferecê-las ao outro sócio que, em igualdade de condições terá a 

preferência na aquisição. A comunicação será feita por escrito e não havendo manifestação 

do direito de aquisição lu potro de 30 (trinta) dias, estas poderão ser alienadas ou cedidas a 
terceiros. 

PRO7OCOL0á 166490814 az 21/10/2016. falso DR VIDIFICLOW: 

'Lm 1,R»a 
BICPCTIATA- GEMI. 
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CNPJAVIT 10.90I427/0001-14 

NIRE 412.065019-21 

CLAUSULA SÉTIMA 
DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade caberá no sócio LUIS ALBERTO PEREIRA LEITE, 

assinando individualmente pela sociedade, com os poderes e atribuições de administrar, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social nu assumir obrigações que seja em favor de qualquer dos quotistas o 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização exressa 
de todas os sócios. 

Parágrafo Primeiro 
O administrador terá responsabilidades limitadas ao valor do capital social ubscrito 

perante a sociedade e para com terceiros salvo nos casos de excesso de mandato • ainda 

pelos atos que praticar com violação da ki e do presente instrumento, ass min 
especificamente, neste caso responsabilidade solidária e ilimitada. 

Parais 

A sociedade poderá constituir procuradores com os poderes da chiusula "adsjudicia" 
e "ad-negócia", ficando tal mandato sempre dependente de reunião de sócios para 

deliberarem sobre tal finalidade e com anuência expressa da maioria simples do capital 

CLÁUSULA OITAVA 
DO FALECEMENTO E INTERDICAO DE SOCOS 

No caso de falecimento ou interdição permanente de um dos sócios, a sociedade não 

se•extinguirl, fazendo jus ao prazo de 180 (cento e oitenta) dias estipulado no inciso IV, do 
artigo 1.033 da Lei 10.406/2002. Promover-se-á um balanço geral para apuração das haveres 

do sócio extinto, o qual será pago aos seus herdeiros ou ao seu curador (responsável) em 12 

(doze) prestações mensais, vencendo a primeira delas 40 (quarenta) dias apôs o balanço geral 

e as demais sucessivamente de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias, corrigidas monetariamente, 

sendo as quotas do sócio extinto transferidos para o sócio remanescente ou a quem o mesmo 

indicar, podendo ainda a sociedade continuar com os herdeiros do "cie cujus", se for do 
interesse desses e do sócio remanescente. 

 

Narocoso. 1664901114 DE 31/10/2016. cá:1WD Da yttilIFICAÇIO 

 

Do— 

   

LU] 	d Bogna 
SECRETLRIA-GERAL 

WRITIEA, 21/10/2016 

LIE mando seus respectlyos códigoe de vrifluação 
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Quarta Alteração e Consolidação Contratual de Sociedade Empresaria Limitada 
CASA DO DOCE LTDA - EPP 

CNPVAIF 10.901.427/0001-14 
NIRE 412.0E5019-21 

Parágrafo Primeiro  
Na eventualidade de interdição ou incapacidade de qualquer uni dos sócios, os seus 

herdeiros legais, continuarão a participar da sociedade em lugar do interdito ou 

incapacitado. Caso seus herdeiros legais não queiram prosseguir na sociedade, seus haveres 

serão apurados e pagos de conformidade como capta desta cláusula. 

Parágrafo Segundo 

Em qualquer dos eventos mencionados, o pagamento dos haveres e direit 

sécios falecidos, interditos ou retirantes serão apurados e ou avaliados por 

comprovadamente habilitados, de livre escolha dos remanescentes ou por indicação 

e apôs esta avaliação e conhecido o seu montante. será o mesmo pago pela socied 
forma descrita no caput desta cláusula. 

CLÁUSULA NONA 
DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

Ao sócio administrador LUIS ALBERTO PEREIRA LEITE, será fixado unia retirada 

mensal a titulo de remuneração prô-labore, de acordo ornas possibilidades da sociedade. 

Parágrafo Único 

Para efeito de contabilização, o valor relativo à retirada do sócio administrador será 
levado .a débito da conta de despesas gerais da sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA 
DA RETIRADA DE SÓCIOS 

No caso de qualquer um dos sécios pretender se retirar da sociedade, deverá 
comunicar ao outro, por escrito, sua decisão, com antecedência mínima de 60 sessenta) dias. 

O sócio retirante que não conseguir vender suas quotas de capital social a sociedade, a outro 

sécio ou a terceiros, terá a restituição do "quantum" de seu capital aplicado na sociedade e 
mais os lucros apurados como encerramento do balanço anual, corrigidos monetariamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
DO BALANÇO PATRIMONIAL 

No dia 31 de dezembro de cada exercício será elaborado o inventário, bem como o 

balanço patrimonial e de resultado econômico da sociedade (artigo 1.065 da Lei 

JUNTI COICERCI1L DO ESTADO DO 131291113 • noa 

PROTOCOLO 	166490844 03 21 /10 / 2910 CÓDIGO DE VERIFICA* 

.trie~tr";71, CASA 00 DOCE LTOA - 

CRTISILIA • GERAL 
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CNPI/A1E 10.901.427/0001-14 

NIRE 411065019-21 

10406/2002), onde os lucros ou prejuízos por ventura existentes serão distribuidos ou 

suportados por cada um dos sócios, proporcionalmente, no capital social de cada um 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA 
DA REPOSIÇÃO DOS LUCROS  

Os sócios serão obrigados â reposição dos lucros c das quantias retiradas a q 

titulo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se ct 

com prejuízo da capital. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA 
po INICIO DE ATIVIDADES  

• 
A sociedade iniciou suas atividades em 10 de Junho de 2009 e o prazo de d 

sociedade será por tempo indeterminado. 

CLAUSULA DECIMA OUARTA  
DO DESIMPEDIMENTO DOS Sócios  

O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão) ou 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fa pública, ou a propriedade. O 

administrador da sociedade assume, no exercido de suas funções, o cuidado e a diligência 

que costuma empregar na administração de seus próprios negócios. 

Parágrafo Único  

Aplicam-se as atividades do administrador, no que couberem, as disposições 

concernentes ao mandato. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA 
DAS QUOTAS SOCIAIS 

As quotas são indivistveis em relação à sociedade como dispõe o artigo 1.056 da Lei 

10.406/2002. 

PROTOCOLO( 166090014 DE 21/10/201C. ORDIGNO DR VE51FL 	 TETE: 

SECRETARIA-amua. 
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CASA DO DOCE LTDA - EPP 
CNPWMF 10.901.427/0001-14 

MIRE 412.065019-21 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA  
DA REUNIÃO DE SóCIOS 

Todas as deliberações dos sócios que se fizerem necessárias, ais como aprovação 
contas dos administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição/do 
administradores, modo de remuneração, pedido de recuperação judicial, distribui o de 
lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos, set in por 
imposição da lei ou relevância da matéria para a sociedade, serão tomadas em reunião 
convocada pela administradora para este fim, como rege o artigo 1.072 do Código Fivil  em 
vigor. Como dispõe o ti 1° do artigo mencionado, a opção pela reunião d4scarta 
necessidade de assembleia. 

Parágrafo Primeiro 
A muni& dos sócios será realizada em qualquer época, mediante convocação da 

adnünistradore ou &cos. 

Parágrafo Segundo  
As deliberações serão aprovadas por votos que representem pelo menos 51% 

(cinquenta c um por cento) do cariai social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DO CONSELHO FISCAL 

No uso da faculdade estabelecida pelo artigo 1.066 da Lei 10.406/200Z os sódio 
resolvem não constituir o Conselho Pise& 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA  
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Todas as divergências serão resolvidas pela interpretação deste contrato, sendo os 
rasos omissos regidos pelas disposições dos artigos 1,052 a 1087 do Código Civil Brasileiro 
do 21)02 que regou lamenta as Sociedades Empresariais, na forma e hpo de Sociedades 
Limitadas, subsidiariamente a Lei das Sociedades Anônimas, bem como no que for aplicada 

as disposições gerais para as Sociedades Simples que regem a meteria. 

tu& Cariaria Do Z9T51/0 DO nRA111. - SEDE 

CERTIFICO O RCOMEITRO nd 21/10/1014 15:56 ELOB 111  20156490014. 
PROrtOCOLG: 166490814 DA 21/1Q/2015. C11:01.50 10 YER1F1 	 m.50:  

11602212910. NEM; 41106501111. 

cUMERcLÀL 	CABA ro 15011! LTM - ES? 

00 PARANÀ  
Libertad 6O9-11, 

SECRETARIA-WPAL 
CURITIBA. 11/1052016 

www.empred4facil.pr.gov.br  

a validade deste documento,  5:5 impr aso. 1 ica suje /to 5. Cat•15.5evaçáo de sua anatv51101.1ade nee reep.entivam pertala. 
Int romn.55: 4:453 reapect.15255: 5.61155* a.verif 15 11.010 
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CLÁUSULA DECIMA NONA 
DQ FORO  

Para todas as qu es lhes decorrentes do presente contrato será competente o Foro da 

Comarca de Santo ft n tôrdo da Platina, Estado do Paraná, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais priv ilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem de pleno e comum acordo com todas as clausulas e disposições, 

firmam.° presente instrumento para que produza seus turidicos e legais efeitos. 

Santo pk6&o da tina, Estado do Paraná, 11 de outubro de 2016. 

DO hált"tt 

puttatáss ádie04 e.eisectivve códigos de vertfica00 



       

   

fl 1 

   

      

      

       

José Cartas reatt a furtas 

RG: 3.308.7 1-1SPIS 
Sewr els cadastro Urbano 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

SETOR DE CADASTRO URBANO 

ALVARÁ DE LICENÇA 

PROTOCOLO 	1E47/2017 

NOISE/SÃ ELO SOCIAL: CASA DO DOCE =A 

ATIJ,ICASE-  PRINCT PU: 

USSE CE VALSO= : 2a de Pg.',  fres no de 2216, condic icredo a apre senta Ode do Laudo 
do Vistorie do Cepo de Sai beI rua e da 1. iCeln4 Sani Ldrie 

CL 
12.]; ?O, bom coro çov.prlr On rocia J. nen e cera nerxj °Lamenta no exerci c i o das 

as I s. 1 Code s denc rc de e. nos s de Segura n a Sa n S. r i a , gmbsenca e de Pres-anele rcn: ra :m:€ndo.  

E ar !.0 ;mean o da Platina à 7 de Janeiro dn 2s 17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Ileodore, 1837— Centro 
Slquelra Campos —PR, CEP: 89900-000 

CNP3: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Departamento de Administração. 

Siqueira Campos, PR, 13 de março de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a abertura de dispensa de licitação para 

aquisição de 2600,00 (dois mil e seiscentos reais) ovos de páscoa, conforme solicitação 

do Departamento de Educação. 

Por oportuno, Solicito o encaminhamento do processo fl Divisão de 

Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentaria para fazer face 

despesa. 

E visando impor legalidade aos atos públicos, apôs deverá ser 

encaminhado à Assessoria Jurídica desta municipalidade para fins de apreciação e 

análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Fabiano Lopes Buena 
Prefeito Municipal 



Robs 
Presidente  

a Reis 
são de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua marechal Reader°, 1837 — Centro 
Siqueira Campos — PR, CEP: 80990-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Departamento de Licitação. 

Para: Divisão de Contabilidade 

Data: 15/03/2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de dotação 

orçamentária para fazer face ao ónus decorrente a realizar Dispensa de Licitação, 

nos termos do ad. 24, II da Lei 8.666/93, tendo como objeto a Aquisição de 2600 

(dois mil e seiscentos) ovos de Páscoa de no mínimo 60g para serem distribuídos 

para as crianças que fazem parte da rede de ensino Fundamental e Educação 

Infantil do Município de Siqueira Campos, 

Informamos que a referida contratação será através da empresa 

CASA DO DOCE LTDA — 10.901.427/0001-14, no valor total de R$ 7.930,00 (sete 

mil e novecentos e trinta reais), tendo em vista que foi a empresa que apresentou 

o menor valor. 

Atenciosamente, 



4 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPPI.1: 76.919.083/0001-89 
000023 

Siqueira Campos, 15 de março de 2018. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de Dispensa 
de licitação para aquisição de 2600 ovos de páscoa para distribuição ás crianças da 
rede de ensino municipal. 

O valor máximo do processo é de R$ 7.930.00.  
3.3.90.30.07.99.00.00 	Í. 	OUTRAS DESPESAS COM 

GÉNEROS ALIMENTÍCIOS  

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE DEPARTAMENTO 

Matena I de Consuma 	1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

312) O7.001.I26142.2O31.33.903O.00.00.00 Material de Consumo I 	1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

RoSaido`../3SWE(srevão 
Contador 

CRC/PR 063.94710-7 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837- Centro 
Fone: (043)3571-1122 - CEP. 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



000024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deocloro, 1837— Centro 
Siqueira Campos — PR, CEP: 80990-000 

CNP,: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Departamento de Administração. 

Para: Assessoria Jurídica 

Data: 16/03/2018. 

Prezado Senhor 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o processo de Dispensa de 

Licitação realizada nos termos do Artigo ri`i 24, inciso II, da Lei 8.666/93, para 

análise e parecer. 

Atenciosamente, 

Robson 	ilva Reis 
Presidente da e missão de Licitação 

jatarei 
seo 

nata; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Desdoiro, 1837, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76919.083/0001-89 

000025 

Parecer jurídico 

Dispensa de licitação. Compra. Limite do art. 
24!  II, da Lei 8.666193. Possibilidade. 

Vieram os presentes autos para o fornecimento de parecer jurldico 

acerca da viabilidade de DISPENSA de procedimento licitatorio para a compra de 2.600 

(dois mil e seiscentos) ovos de Páscoa de 60 (sessenta) gramas a fim de presentear os 

alunas da rede municipal de ensino, nos termos do art. 24!  II, da Lei 8.666/93. 

O Departamento de Educação informa que a contrafação será feita 

• com base no menor preço ofertado em consulta em empresas especializadas na região 

(três cotações), sendo que será feita na empresa que apresentou o menor preço total de 

R$ 7.97360 (sete mil novecentos e setenta e três reais). Foram juntados os atos 

constitutivos da empresa e as necessárias certidões negativas. 

Eis o sucinto relatório. Passo à manifestação. 

Nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 (lei de licitações), a 

licitação é dispensável nos casos de compras de valor ate 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alinea a do inciso lido art. 23 da mesma lei, dispondo da seguinte maneira: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços ou compras no valor de até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na afinca a do inciso II do artigo anterior 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 
ser realizada de uma vez só-  (Grifei) 

Do contido nos autos percebe-se que a situação está dentro dos 

limites estabelecidos na lei de licitações, sendo em valor inferior ao limite de R$ 8.000,00 

(oito mil reais) disposto em lei. Relembre-se que a efetiva necessidade na aquisição dos 

bens é de responsabilidade do ordenador das despesas. 

Frise-se, ainda, que deve ser uma compra Unica, que não se 

refira a parcelas de compra de maior vulto (só os bens orçados'. Não pode se referir, 

também, a objetos já licitados em outros procedimentos, o que deve ser analisado pelo 

setor responsável. 
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CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

A responsabilidade pela lisura na obtenção das cotações de 

preços cabe ao ordenador da despesa, que as buscou e as trouxe ao feito, tendo ele 

o conhecimento sobre a origem e adequação das mesmas.  Em breve pesquisa na 

internet, parece que os menores preços estão próximos aos de mercado, mas isto não 

refira a necessidade lisura nas cotações de preços, que devem ser sempre verdadeiras e 

independentes, privilegiando a concorrência e contratando-se efetivamente pelo menor 

valor. 

A compra deve ser única e exclusivamente para os produtos 

discriminados, como demonstra o memorando do Departamento requerente. O preço foi 

obtido por consulta em empresas especializadas da região, tendo sido escolhido para a 

contratação aquela que ofereceu o menor valor. 

Parece estar, assim, devidamente caracterizada a situação descrita 

em Lei que justifica a dispensa. A escolha do fornecedor se da pelo critério do menor 

preço, estando em consonância com a lei. O preço está justificado nos orçamentos 

apresentados. O fim deve ser exclusivamente o descrito no memorando (presentear  

alunos da rede MUNICIPAL de ensinol, sob pena de nulidade posterior. 

Diante de tudo o que foi exposto e pelos documentos acostados 

neste momento, o parecer jurídico ê pela LEGALIDADE da contrafação direta, com a 

dispensa de procedimento hcitatório, nos termos do citado art. 24, II, da Lei 8.666/93. 

É o parecer. 

É sempre bom lembrar que o parecer jurídico ê peça meramente 

opinativa e não vincula a decisão da autoridade (STF — MS 24.0734 DFI e que o 

presente processo deve ser remetido ao órgão de Controle Interno para análise e emissão 

de parecer, nos termos do ad. 113, §r, da Lei 8.666/93 e art. 10, III, da Lei Municipal 

165/07. 

Siqueira Campos, 16 de março de 2018. 

Tiago Relnaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 05112011) 

ta 
pnrrorfur" 

srágárnof 
	 RECteellY1C)S  

oLk 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/000149 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
c.E.p.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

13/2018 - DLO 000c 

Processo Administrativo: 	4012018 

Processo de Licitação: 	 2412016 
Data do Processo: 	 16/0312010 

Folha 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

0(a) Prefeito, FABIANO LOPES BUENO, no USO das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor. 
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a viste do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitar-6M resolve' 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente LiCitaçâO nestes termos- 

a ) Processo Nr 	20/2018 

b ) Licitação Nr. 	13/201 8-DL 

C ) Modalidade 	Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

4111 	d ) Data Homologação 19/03/2018 

e) Data da Adiudicaçáo 	 Sequência O 

) Objeto cia Licitação AQUISICAO DE 260001/05 DE PASMA COM NO Mirrim0.500R P. SEREM DISTR1BUIDOS AOS 
ALUNOS CARECE PUBLICA DE ENSINO 

g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 

010372 -CASA DOI DOCE LTDA 

ésro Reais int 
Otde de Rena Média Descer MN Total dos itens  

      

       

1 

02-Autorizaraemissão da(s) nota(S) de empenho correspondente(s).  

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PARA 
Torna-se nallco a Homologado de Dispensa de Licitação ng 
1212018 e o Extraio de Conirato n 2012018  
CONTRATANTE: Município de Siqueira Campos 

OBJETO' Aquisição de Equipamentos Odoniologicos para o 
Departamento de Saúde.  
VALOR TOTAL R$ 7H38.00 (sete mil oitocentos e trinta e No reais) 

Siqueira Campos, 15 de março de 2018. 
FABIANO LOPES BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
r 	• 	 'Lps_pis la de L10 r12  

14/2018 e o EX1ratO de Contrato n' 23/2018 
CONTRATANTE: MunicCpie de Siqueira Campos 
CONTRATADA: comum- ccfrecauçAocia E ÇOMERCKI PE MATERIALS DE 
CONSTRUO°,  ERRA 
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Betoneira Alza M-400 lis 20V 
mono! ásico e Dl (uma) Serra Mármore Skil 1200W para o 
Departamenio de Obras do município de Siqueira Campos. 
VALOR TOTAL: R$ 15902 (três mil HilinhenlOs e noventa e quatro 
reais e noventa e dois centavos) 

Siqueira Campos, 22 de março de 2018. 
FABIANO LOPES BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL  
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.1312018 e o Extrato de Contrato 22/2018  
CONTRATANTE: Município do Siqueira Campos 
CONTRATADA: 
OBJETO. Aquisição de ovos de pasma de 809, para serem 
distribuídos aos alunos do ensino Fundamental e Educação Inlantil 
do Município de Siqueira Campos. 
VALOR TOTAL: RS 7.930.00 (sele mil novecentos e Mnia reais) 

Siqueira Campos. 19 de março de 2018. 
FABIANO LOPES SUENO 

PREFEITO MUNICIPAL  
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Prefeitura Mumemal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

I FGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal °guidons, 1837 — CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

  

CONTRATO Ne 02212018 DE DISPENSA DE LICITACAO 
N° 13/2018 DE COMPRA E VENDA, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A 
EMPRESA CASA DO DOCE LTDA. 

Cale entre si celebram de um lado, o MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do Perene. 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodono, 1837, Centro, neste 
ato representado peio Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileoro. casado professor, 
portador da Cédula de identidade RO n 4.557.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 
555.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, neste ato 
denominado CONTRATANTE. e a empresa CASA DO DOCE LTD/5.- EM,. com sede na Rua Rio 
Branco, n° 667, Centro, Santo Antonio da Platina, Estado. do Pervg, inscrita no CNPJ sob o n.° 
10.901.42710001-14, negte ato representada pelo senebr(a) LUÍS ALBERTO PEREIRA LEITE 
portador do RO: 16.267.125 3SP/SP e do CPF sob 9n9058.462918-08, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, ajustam e acordam entre si o prãenta e tem entre si como justo, 
certo e contratado o seguinte 

CLAUSULA PRIMEIRA 
O presente contrato ê celebrado tendo em vista a homologação do Processo de Dispensa 
de Licitação ré 013/2016. era conformidade com a Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, firmam o presente termo contratual, mediante o estabelecimento das 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O objeto do presente contrato é a aquisição? rde 2.600 (dois mil e seiscentos) ovos de 
páscoa de 60g, para serem distribuídos aos -alunos do ensino Fundamental e Educação 

Infantil do Município de Siqueira Campos. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O valor total deste contrato é de R$ 7.930,00 (sete mil novecentos e trinta reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Impostos que incideen no presente instrumento serão 
cumpridos de acordo à legislação vigente, estando, as partes, comprometidas por sua 
devida quitação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No valor constante na clausula terceira deste contrato não 

haverá reajuste. 

CLAUSULA QUARTA 
O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento da 
autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA 
O valor de corrente contratação será pago, apôs emissão da nota iscai, no prazo de trinta 

dias. 

CLÁUSULA SEXTA 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correra por conta das seguintes 
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dotações orçamentárias: 

310) 07.001.12361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1000 - 
Departamento de Educação. 
012) 07.001.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo - 1104 - 
Departamento de Educeiceo. 

CLAUSULA SÉTIMA 
O contrato serà rescindido de pleno direito, independentemente de nofificaçáo ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização ao contratado 
no caso do não cumprimento das cláusulas contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ainda, ser rescindido o presente contrato, 
unilateralmente, no caso de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificado e determinado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e exaradas no 
processo administrativo respectivo. 

4111 	
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica estabelecida a multa de 10% do valor do Contrato 
sempre que a contratada vir a inadimplir quaisquer das cláusulas estipuladas no presente 
instrumento, sem prejulzo do direito de rescindi-lo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O contrato poderá ser rescindido nos termos do Capitulo 
Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA 
O presente contrato vigorará por 90 (noventa) dias a contar da data da assinatura. 

CLÁUSULA NONA 
As partes elegem o foro da Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, para constar e valer em todos os seus efeitos de 
direito, lavra-se o presente instrumento, que lido e achado conforme vai assinado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas adiante qualificadas, que 
a tudo assistiram, assinando-o t mbérn. 

Siqueira Campos 	 8 

CONTRATADA 	CASA DO DOCE LIDA 
CNPJ 10 901.427/0001-14  

TESTEMUNHAS: 

C ir  

Paulo Cesta-  de Oliveira 
Ra 9.519.644-6 

C 
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